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CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 20220752 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. 

Governador Fernando Guilhon s/nº, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.750.869/0001-70, representado 

pelo(a) Sr.(a) MARIA SUELY RAMOS DOS SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

portador do CPF nº 611.743.782-04, residente na ROD AUGUSTO MONTENEGRO , APTO 302 BLOCO 

02, e de outro lado a firma NOVA MÉDICA COM.E SERV.DE PROD.HOSPIT.LTDA, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 19.769.575/0001-00, CJ SATÉLITE, TRAVESSA WE -12 - GALPÃO A, COQUEIRO, 

Belém-PA, CEP 66670-250, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr.(a) CARLO ATINI PINHEIRO, portador do CPF (MF) nº 635.666.052-04, têm entre si justo e 

avençado, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares constantes nas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 051/2022 mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE APARELHO DE MAMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

DE ACARÁ/PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 

do Edital.  

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3 - Os itens que compõe o presente contrato são os seguintes: 
 

077543  APARELHO DE MAMOGRAFIA COMPUTADORIZADO                UNIDADE                 1,00       980.000,000       980.000,00 

        Console de operação  integrado  ao  biombo  de proteção 

        radiológica, estação de trabalho, monitor touch-screen, 

        mouse, teclado e  painel  de  controle. Gerador de alta 

        freqÜência microcontrolado, disparador           manual 

        incorporado ao console,  potência  nominal  de  4,3 kW. 

        Seleção/visualização digital de   kV,  mAs  e  modo  de 

        exposição. Ajustes de  faixa  de  kV:  23  a  35  (foco 
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        grosso) e 20  a  40 (foco fino) com passo de 1 kV,faixa 

        de mAs: 1,1  a  560  e 0,25 to 200, faixa de tempo (s): 

        0,01 a 4,0  e 0,01 a 5,55, faixa de mA: 80 a 140 e 20 a 

        36. Modos de  exposição  aplicáveis  para  foco  fino e 

        grosso: manual, automático    (auto   kV   e   mAs)   e 

        semi-automático (auto mAs).   Controle   automático  de 

        exposição microprocessado, velocidade   de  rotação  do 

        anodo de 10.000  rpm,  frenagem  do  anodo do tubo após 

        exposição. Sistema de  controle  e detecção de falha no 

        circuito de rotação  do  anodo  giratório,  sistema  de 

        detecção de falha  no  circuito  de  filamento, sistema 

        para proteção contra  sobrecarga  do  tubo  de  raios X 

        (combinação indevida de  kV/mAs)  e sistema de proteção 

        térmica do tubo.  Descompressão  automática ao final da 

        exposição programável. permita  radiografia da paciente 

        em pé ou sentada, protetor facial removível, movimentos 

        motorizados, deslocamento vertical  de  60  a  150  cm, 

        rotação isocêntrica do braço de -180 graus a +180 graus 

        ao redor da  mama, inclinação frontal do braço de -10 a 

        +10 graus. Display  digital  para indicação dos ângulos 

        de rotação, inclinação,  espessura da mama comprimida e 

        força de compressão aplicada. Compressão motorizada com 

        medição por célula  de  carga,  comando  de  compressão 

        através de dois  pedais  duplicados.  Possibilidade  de 

        liberação manual da  bandeja  de compressão em casos de 

        emergência. Seleção de  descompressão automática após o 

        fim da emissão  de  raios  X. DETECTOR plano de selênio 

        amorfo com tecnologia  de  conversão direta, tamanho de 

        24x30 cm2, matriz  de  2816  x  3584 pixels, tamanho do 

        Pixel do Detector  de  85  x 85m, cobertura em fibra de 

        carbono, grade antidifusora  com  razão 6:1             

         resolução                                              

        de 41 linhas/cm                                         

          espaçador  e  cobertura  em fibra de                  

        carbono                                                 

         sistema de   movimentação   sincronizado  com          

        emissão de raios X. TUBO anodo giratório de Tungstênio, 

        pontos focais de   0,1  mm  e  0,3  mm,  capacidade  de 

        armazenamento térmico do  anodo  de 300 kHU, dissipação 

        térmica contínua máxima  do  anodo de 500 W, capacidade 

        de armazenamento térmico   do   housing   de  425  kHU, 

        dissipação térmica contínua  máxima do housing de 80 W, 

        tensão nominal: 40  kV,  janela  de  berílio de 0,5 mm, 

        filtro de ródio  de  50 mm. Dispositivo de colimação de 

        ajuste manual e   indicação  luminosa  da  área  a  ser 

        irradiada, máscaras de  colimação  18x24,  24x30, 8x20, 

        9x9, 14x14 e  17x17.  Estação  de  trabalho  com zoom e 

        arrasto de imagem, ajuste manual de brilho e contraste, 
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        visualização em tamanho  real  (1:1  mm)  ou ajustada à 

        tela, medição de distância, anotação, ajuste automático 

        de brilho e  contraste,  ferramenta  de  análise (valor 

        médio, mínimo e   máximo  dos  pixels,  desvio  padrão, 

        dimensões da área de interesse), inversão preto/branco, 

        reprocessamento, corte automático   (de  acordo  com  a 

        pré-seleção manual do  tipo  de bandeja), indicação nas 

        imagens de impressão     e     arquivamento     remoto, 

        possibilidade de visualização     de    imagem    crua, 

        posicionamento automático das      imagens,     display 

        multi-formato - 1,  1x2  and 2x2, funções sincronizadas 

        para multi-formato de   zoom   e/ou   brilho/contraste, 

        monitor de 19  polegadas  e capacidade de armazenamento 

        de cerca de  3000  imagens.  Suporte às funcionalidades 

        DICOM: Store, Storage    Commitment,    Media   storage 

        (off-line media), Query/Retrieve,  Printing  e Modality 

        Worklist. Acessórios: Ampliadores  em policarbonato com 

        fator de magnificação   de   1,5  e  1,8.  Bandejas  de 

        compressão: 24x30 convencional,  24x30  de  borda alta, 

        18x24 convencional, 18x24  de  borda alta, axilar 8x20, 

        localizada (spot) 9x9,   localizada  para  magnificação 

        9x9, magnificação panorâmica    1,5x    e    1,8x   com 

        coordenadas: tipo fenestrada  e  tipo  campo  aberto  e 

        suporte de acessórios   para   fixação   na  parede.  A 

        instalação do equipamento  e  emissão  do  levantamento 

        radiométrico do ambiente após instalação, e controle de 

        qualidade nos padrões  estabelecidos  pela  portaria nº 

        453/98 do Ministério   da   Saúde,   serão  de  inteira 

        responsabilidade da empresa  vencedora,  assim  como  o 

        treinamento do profissional para o adequado manuseio do 

        mesmo. Garantia de 2 anos                               

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      980.000,00 

 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de 16/11/2022 e encerramento em 31/12/2022. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. A despesa com a execução do presente contrato está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022 

Projeto 2222.103020036.1.062. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (Dez) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 
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5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a ampla defesa.  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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6. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

7.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

7.1- No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro de Acará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Acará, 16 de novembro de 2022 

 

 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 CNPJ(MF)  11.750.869/0001-70 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 

    NOVA MÉDICA COM.E SERV.DE PROD.HOSPIT.LTDA 
    CNPJ 19.769.575/0001-00 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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